
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSARIO, 5 - CEP 3U704M - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFETTO 

L d N * 1163/96 

Estima a Receita 8 Fixa a Despeu do 
Nbdc^o pan o Exeroído de 1997. 

O Povo do Mudcipto de Viçose, por seu repreeentatea Legate, eimyvou e eu, 
a promdgo a seguinto Ld: 

Art. 1" - Esta Ld estima a reosite e fixa a 
de 1997 em RS 10.800.000,00 (dn milhOn e 

do Munidpio pen o 
mil reate), confonne 

Parágrafo primeiro - DiacriminBçlo 

ADMINISTRAÇAODmETA..... 

RECEITAS CORRENTES.^. ^ 
RECEITA TRIBUTARIA..'. ..;....4tS L967.000.00 
RECEITA DE CQNTRltílilÇâBS... JtS 0.00 
RECEITA PATRIMONIAL. ......JIS 45.000,00 
RECEITA ACSOPiaCUARIA. JRS 0.00 
RECEITA INDUSTRIAL RS 0.00 
RECEITA DE SERVIÇOS JIS 0,00 
TRANSEERENCIAS CORRENTES. : JU 4.113.000.00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES .RS 146.000,00 

RS 7.200.000,00 

RS 6.271.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL.. 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO RS 0.00 
AUENAÇAO DB BENS. .... JU 1.000.00 
AMORIZAÇAO DE EMPRÉSTIMOS. ...JU 0.00 

JU 928.000.00 
OUTBAS RECETTAS DE CAPITAL. . .. JU 0,00 

JU 929.000/» 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA .lU 3.600.000,00 

IMAS - InaL Manieipal de Saúde. JU 900.000,00 
SAAE-Sarv. AuL AguaeEag. J U 2.700.000.00 
TOTAL GERAL DAS RECETTAS JX JU 10.800.000j00 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570000 - VIÇOSA • MG 

GABINETE DO PREFEITO 

PaiAĝ afb Segundo - Diacriminaçlo da Deipeaa po F^nçfiei. dedinádea aa 
amentaiB. 

FUNÇÕES DE OOVERNO ADM. DIRETA TRANSFERENCIAS ADM. INDIRETA 

01 - LEGISLATIVA. J U 0.00 J U 
02 - JUDICIARIA J U 0.00. J U 
03 -ADM.PLANBMMBNTO..JU2.37S.000,00 RS 
04-AaucULTURA RS 269.000,00. J U 
05 - COMUNICAÇÕES J U 0,00 .RS 
06 - nSFESANACLSEa FÚ&.. J U 0,00. J U 
07-DESSNV. REGIONAL JIS 40.000.00 J U 
08 - EDUCAÇAO S CULT. JU2.079.000,00. RS 
09 - ENERO. S RBC MINER.....1U 0,00..... J U 
10-BABrr.EURBANI8MO.-...JU 1.170.000,00 RS 
11 - WD, OOM. E SERVIÇO ....RS 179.000,00..... J U 
12 - REL. EJCIERIDRES J U 0,00 J U 

SAÚDE ESANEAMEKTOJU 280.000,00 J U 
nABALBO RS OJM J U 
ASSIST. B PREVIDÊNCIA RS 428.000^ RS 
TRANSPORTES....... RS 380.000,00 RS 

RES.DECONnaBMC[A....JU OjSO J U 

13 
14 
15 
16 

0.00 RS 
0,00. JU 

400.000.00. JU 
0,00. JU 
0.00 RS 
OjOO JU 
OflO. .RS 
0,00 .RS 
0,00. JU 
0,00 RS 
0,00 .RS 
0.00. .RS 

20.000,00 JU 
OflO. JU 

12.000,00 JU 
0,00. JU 
0.00 JU 

650.000^ 
0,00 

132.000.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

2.720.000.00 
6.000.00 

764.000.00 
0,00 

iaooo.oo 
TOTAL JU7.200. RS 432.000,00. JU 4.282.000.00 

TGTAL GERAL DAS DESPESAS RSIO.800.000.00 

Parigrafo Tereeiro - Diwnminaçlo da Deipesa por 
deduBdai aa tnmftrtncias ««<».g"M*«««'»w*«i"' 

ADMINSTRAÇÃO DIRETA RS 6.768.000,00 

02-PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA RS 6.768.000,00 

01 OABINEnE SECRETARIA DO PREFEHO J U 592.000.00 
03 SECRETARIAMUNlOPALDEADMINlSníAÇAO. RS GSSJOOOfiO 
04 SECRETARIA MUNIOPAL DB SAÚDE. J U 260.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DB BDUCAÇAO. .RS 1.811.000.00 
06 BECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS. RS 995.000.00 
078ECSETAXIAMUN.DEAORICULTURAEMBIOAMBnNn J U 269.000,00 
08 SECRETARU MUN. DB CULTURA, ESPORÍE, LAZERE TURISMO. RS 268.000,00 
09 SECRETARlAMUNiCiPAL DB DE8ENVDLVIMBNT0 RS 179.001̂ )0 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOOAL RS 196.000.00 
11 8ECRBTARIAMUNICIPALDB FINANÇAS .RS 598.000,00 
12 8BCRBTARIAMUNICIPALDAFAZBNDA RS 110.000.00 
13 SECRETARlAMUNiCiPAL OB IRANSPORTE J U 380.000,00 
148ECRETARIAMUN.HAHITAÇAOEURBANISMD RS 175.000.00 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBARIO, 5 - CEP 36570-OU - VIÇOSA - MG 

GABINETE 00 PREFErTO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. RS 4.032.000,00 

IMAS - Inst. Mudeyd de Saúde JIS 900.000,00 
SAAE-Serviço Autônomo de Agua 8 Esgoto RS 2.700.000,00 
FUndo Mimtetpd de Seúde. RS 20.000,00 
Fundo Mua dn Dirdtn de Crien. e Adolescente. RS 12.000,00 

RS 650.000,00 

TOTAL CffiRAL DAS DESFESAS JU 10.800.000,00 

Alt 2* - Ficam n ófgfin da Acinudsinçlo Direta 8 todireta autorizedu a: 

a) realizar opençOu de crtdito por entacipaçlo da recaita ate o liniite de 1596 
(qdiae por cento) de recdta liqpiidenn tennn cte Reaoluçio F 11/94; 

b) ebnr crtdUn aiipien leutaree ate o Imute de 45% (quarenta e cinco por 
oentoX áa dotaçOu do preeenta Orçemento ftograma, de acndo com u disposiçOn dn 
artign 42 e 43 daLd Fedeial 4320/64. 

Alt 3* - Rsvogsdu u disposiçOu em contiáriô  esta Lei entm em vigor no 
dte r jeneiro de 1997. 

Viçoee, 20 dê n̂mteo de 1996 

Oeraldo 
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